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Município de Mangaratiba

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026
A Câmara Municipal de Mangaratiba, por meio de seu Pregoeiro de-
signado pela Portaria nº 245/2025 torna público que realizará a lici-
tação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo ME-
NOR TAXA ADMNISTRATIVA, sob o regime de REGISTRO DE PRE-
ÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar
nº 123/2006.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMI-
NISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SIS-
TEMA INFORMATIZADO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-GASOLI-
NA AOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARA-
TIBA, POR MEIO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU COM TECNO-
LOGIA DE CHIP, NA MODALIDADE DÉBITO, DESTINADOS AO
CUSTEIO DE COMBUSTÍVEL.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 29 de janeiro de 2026, às
10h. Local: No endereço eletrônico http://camarademangaratiba.lici-
tapp.com.br/ , Os documentos estarão disponíveis no PNCP e no Por-
tal da Transparência da Câmara Municipal de Mangaratiba http://pt-
mangaratiba.sh3.com.br/Licitacao.

Mangaratiba/RJ, 15 de janeiro de 2026.
GABRIEL DA SILVA SANTOS

PREGOEIRO
Id: 2708189

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 002/2026 - Lei Federal nº 14.133/2021

Secretarias Municipais

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 002/2026, torna público que fará realizar, licitação na mo-
dalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complemen-
tar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 4.060/20223.
Pregão Presencial n° 002/2026 - Processo de Despesa nº 209/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços continuados de controle de pragas urbanas (desinsetização) e
controle de roedores (desratização), de forma preventiva e corretiva,
pelo período de 12 (doze) meses, nas áreas internas e externas das
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, do Almoxarifado
Central da Educação, da Sede da Secretaria Municipal de Educação, e
demais Secretarias Municipais.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 02 de fevereiro de 2026,
às 09h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Por-
tugal, n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação en-
contra-se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de
Rio Claro. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira
das 09h às 16h, pelo telefone (24) 3332-1717, ramal 402 ou pelo e-
mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 16 de janeiro de 2026.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro

Id: 2708286

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 003/2026 - Lei Federal nº 14.133/2021

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Pú-
blicos

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 002/2026, torna público que fará realizar, licitação na mo-
dalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 4.060/20223.
Pregão Presencial n° 003/2026 - Processo de Despesa nº 413/2025
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material
britado, para atendimento a Secretaria Municipal de Planejamento Ur-
bano, Obras e Serviços Públicos.

Data e hora de abertura da licitação: Dia 02 de fevereiro de 2026,
às 14h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Por-
tugal, n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação
encontra-se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal
de Rio Claro. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª fei-
ra das 09h às 16h, pelo telefone (24) 3332-1717, ramal 402 ou pelo e-
mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 16 de janeiro de 2026.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro
Id: 2708287

DECRETO Nº. 4916, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

EMENTA: DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA
COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NÍVEL II, AS ÁREAS DO MU-
NICÍPIO DE RIO CLARO/RJ AFETADAS POR ELEVADO INDICE DE
PRECIPITAÇÃO PLUVIOMÉTRICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atri-
buições que lhe conferem o artigo 61, VII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Rio Claro - RJ.

CONSIDERANDO o elevado índice de precipitações pluviométricas
que afetou o Município de Rio Claro, em 14 de janeiro de 2026;

CONSIDERANDO que as precipitações pluviométricas atingiram 107,2
mm acumulados em 1 hora e 20 minutos, registrados no pluviômetro
da rede do CEMADEN/RJ localizado no Posto de Saúde do Morro do
Estado, e 30 mm acumulados no pluviômetro da mesma rede situado
em Lídice, a forte chuva ocasionou transtornos aos moradores do 1º
Distrito (Rio Claro) e do 2º Distrito (Lídice). O volume precipitado pro-
vocou o transbordamento do Rio Claro, assim como dos córregos con-
tribuintes (Pedreira e Rio Claro), resultando em alagamentos e des-
lizamentos que atingiram diversas residências e vias públicas em am-
bas as localidades.

CONSIDERANDO que o fenômeno pluviométrico causou sérios e gra-
ves danos, provocando prejuízos à população local, com alagamentos,
inundações, enxurradas, deslizamentos, desmoronamento de trechos
de estradas e/ou sua iminência, constantes no formulário de informa-
ções de desastre - FIDE, sob o protocolo S2iD: RJ-F-3304409-13214-
20260114, que comprometeram a capacidade de resposta da adminis-
tração local; e consequentemente transtornos e problemas de toda a
ordem à comunidade como um todo, pertubando a normalidade da vi-
da dos munícipes das áreas afetadas e da própria Administração Pú-
blica;

CONSIDERANDO que o desatre causou transtornos e interrupções
nos trechos da Rodovia Estadual RJ 149, com quedas de barreiras
com deslizamento dos taludes, queda de árvores, desmoronamento
e/ou sua iminência em diversos trechos;

CONSIDERANDO que o poder público municipal não pode, a toda evi-
dência, ficar alheio, indiferente ou insensível a essa excepcional situa-
ção, mas ao contrário deve contribuir para que haja um perfeito en-
trosamento com os diversos setores e seguimentos da comunidade so-
lucionando ou minimizando as diversidades e dificuldades dos muní-
cipes atingidos pelo evento adverso;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 4882, de 16 de dezembro
de 2025, que dispõe sobre a criação da operação verão para enxur-
radas, deslizamento de solo ou rocha, vendaval, granizo, chuvas in-
tensas 2025/2026, da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e ou-
tros órgãos da administração pública, no período compreendido entre
17 de dezembro de 2025 e até o dia 30 de abril de 2026,

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de De-
fesa Civil - COMDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favo-
rável à declaração de Situação de Emergência.

D E C R E TA :

Art. 1º. Fica declarada por 30 (trinta) dias, situação anormal, carac-
terizada como Situação de Emergência Nível II nas áreas do muni-
cípio afetadas pelo desastre classificado e codificado como C H U VA S
INTENSAS (COBRADE - 1.3.2.1.4), Desastre de Nível II, conforme
Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022, do Ministério do De-
senvolvimento Regional.

Parágrafo Único - Esta situação de anormalidade é válida apenas pa-
ra as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo desas-
tre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulário de Ava-
liação de Informações de Desastres - FIDE.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais, para
atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Ci-
vil - COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do
cenário e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de servidores municipais extraordi-
nariamente e voluntários para reforçar as ações de resposta ao de-
sastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à po-
pulação afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil - COMDEC.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo
5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e
os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I - Penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para deter-
minar a pronta evacuação;
II - Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que
possam provocar danos ou prejuízos, no caso de iminente perigo pú-
blico ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e
outros bens públicos ou particulares, assegurada ao proprietário inde-
nização ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à mes-
ma.
Parágrafo Único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou au-
toridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas
com a segurança global da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de de-
sastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a de-
preciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas
em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por ou-
tras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela co-
munidade.

Art. 6º. Com base no Inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021,
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição
de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação
dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no
prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos,
contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação
dos contratos.

Art. 7°. A Secretaria Municipal de Finanças sob a orientação da Con-
troladoria-Geral do Município, desde já fica autorizada a tomar as me-
didas cabíveis, de caráter orçamentário-financeiro, para viabilizar as
ações da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Ser-
viços Públicos, da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e Direitos Humanos e da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente e Agricultura à situação de emergência exis-
tente no Município.

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a retroativos a 14 de janeiro de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro/ RJ, 15 de janeiro de 2026.

BABTON DA SILVA BIONDI
Prefeito

Id: 2708427

Município de São Gonçalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO-RJ
- AVISO DE LICITAÇÃO -

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PMSG N.º 90003/2026
Tipo: Técnica e Preço.
Processo n.º 30.213/2025
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Ser-
viços de Gerenciamento e Apoio à Fiscalização para os Contratos de
Obras e Serviços na Comunidade de Ipuca, Jardim Catarina, Município
de São Gonçalo - RJ, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Fica marcado para o dia
17/03/2026, às 10:00h o certame licitatório da Concorrência em epí-
grafe. Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria Munici-
pal de Compras e Suprimentos, situada à Av. Presidente Kennedy, n.º
765, térreo - Estrela do Norte, São Gonçalo/RJ, das 09:00 às 17:00
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